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§EGTí}{§G ãN§T*LTft€âNT* SE ÂLTHR.ÂÇÃü §G §§TÀTUT:* §SCTAL FÜ
*IH§T'FTflT{} PAI{,{1VfERãCÀ&'* SE }ESEI{Y*LVíB€EF{T*, E*lrc,âÇÃg A
§À1iBE" - E&r)"

Á.§*§EFçBLsr,{ GH&4,LgKTR.e*x*rrgÁnrA BE z,[ #§ ]itr}yE§{ERü *ã, :.i]z§

Aos 24 dias do mês de Novembro de 2*25, às 14h:30m, os memtrrcs do
TN§TITUTO PA1§A1VIERICANO DB NE§ENVOLYIMENTO E SÀÚ}E - I&D,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídi*as

{CNPJ) satr o no §1.497.459100{}1-83, com sede administrativalacalizada na Cidade de

Anápolis, Estado de Goiás, Rrra Barão de Cotegipe, n:o 53, Edifício Dona furitta, sala
1Ü4, Centro, Átáp*lis, Estado de Goiás, CEF: 75.ü25-010, çam estatuto soçial registrado
no lo Tabelionata de Protesto, e Regrstro de Pessoas Jurídica, Tíhrlos e Documentos da
Ccmarca de Anápolis/G0, reunirâm*se sm ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAÜRDINARIA para alterar a Estatuto Soçial, de accrdo com os artigcs, 23",26"
§4", exclusão dç metnbro§, reforma do estatuto, alteração de nome e sigla e alteraçãa
de endereço, oonfonne atae exposição abaixo.

1o - Fica alterada a cornposição de membras do Instituto.
2" - Fica alteraclo ü nome do instituto que passa a ser ""trNSTITUTü

FÂNAMERIC.{Nü DE DESENYOLVIMEI§Tü, EDUCAÇAü E §Aú88"" tendo &

sigla "I&8".
3o - Fica alter*.do o ender*ço q$e passa à serRuaBarão de Categipe, n:o 53, Edifiçio

Drna Anitt4 sala tr 12, Cenko, Anápalis, Estado de üoiás, üEP: TS.025.

4o - Fiçarn alterados todos os artigos deste, que pessâm a ter a s*guinte redaçãa.

ÇArÍruls I

Ârt. slo §ob a denominação de "IN§TffLITt] PÂHAMEH.ICAN{} DE
D§S§NYOLVIMENTO, EDUCÀÇÃO n SAÚDE", fiüâ constituída uma .âssociaçãc
Civii, pessoâ jurídica de direito privado, sem fins eçonômieos, políticos ou religiosos"
também designada pela sigla "I&D", doravante designada siinplesment* I&D, possuindo
patrimônio próprio e distinto de seus associarlos, cujas atividades regular-seíão por *ste
Estatuto Soçial e pela legislação que lhe for aplicável.

SEDN SOC[A.I,H FILL4I§

Àrt. 02o A sede do I&D será na cidade de Anápolis, Estado de Goias, Rua Barão de
üotegipe, n." 53, Sala 112, Centro, CEP. 75.025-010.

Parágrafo üni*o: A Íim de cumprir suas finaiidades, o I&D se organizará em tânt&s
unidades de prestação de serviços, quaÍrto se fizerem necessárias, podendo abrir filiais " .r€
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sucursais em qualquer parte do território nacional, as quais se regerão pelas disposições
estatutárias presentes nesta norma.

OBJETO

.{rt. 3' c r&s * rN§Trruro PAF{ÀMERrCAN0 nE üESENvoLv$,tHF{Tü,
EltrCAÇeO X §AÚ§8, te*i por finalidade desenv*lvsr, âpoiar, promover, exeüuÍâr,
gerir, ass*ssorar e operacionaiizar ações, progÍamas, projetos e poiiticas públicas nas

*reas ds educaçã*, saúde, pesquisa, ciência, tecn*l*gia, inovação, e*ltura, mei* ainl:ient*,
proteçã* anilrai * desenvotrvim*nto suste*tár.el, no Erasil e cos demais países das
Arnéri cas, rnediante as seguintes ati-;idades :

f * Desenvolver, proül(,ver, apoiar, executâr, gerir, assessorar e operacionair'zar açÕes

v*ltadas ao fortaiecimento da educação básica, educação profissional, eduoação tecnica
educação tecnológica, educação superiar e educação de pós-graduação, púbiicas ou
pdvadas, em suâs modalidades presencial" semipresencial e a distâneia, úrangendc
educação formal e não formal;

II - Promover a melhoria da educação básica e superior, çom foço na formação inicial *
continuada de prafessores, gestores escolares, coordenadores pedagógicos, técnieos
administrativos e dernais proÍissionais da educação;

EI Dessnvolver, inrplementar, apoiar e disseminar tecnologias educaeiçnais,
platafcnnas digitais, pr*gÍamas de computador, sistemas de gestão educacicnal,
ambientes virtuais de aprendizagem, reÇursos digitais interativos, inteligência artificial e

soluçÕes inovadoras voltadas à aprendizagÕm, à gestão educacional e à lbnnação docente,
observ-adas as Eôíi't1âs de *.ç*ssibiiidade, inciusã* iiigital e prot*çã+ de dailos;

fV - Desenv*lver, elabcrar, executar, *pciar, gerir, assessorâÍ e operaci*nalizar Brojetas.
progÍêmas, açõ*s e p*iíticas públicas d* E<iu*ação em Tempa l*tegral, em â*rkit*
murdeipal, estaduatr, interestâdual e naçicnal. abrang*ndo ptranejamento pedagógict,
gestão administrativa, coordenação operacional, accnipanhâmefito, manitoramentc e
avaliação de resrútados; 

/

1/ * Exerçer atividadss de gestão edueacional, incluindo apoio técnico, administrativo e
p*dagógico, gestão e assessoria de escolas, redes de ensino, sistemas eduçacionais e
pr*jetcs eduçaçionais púbiicos ou privados, ospecialmente aqueles voltados à Educação
em Tempo Integral e Educação Especiai;

trT* Prestar serviços de consultoriâ, assessoria, apoi* técnico e operacionai às Secretarias
de Educação, autarquias, fundações, consórcios públioos, organizações da sociedade eivil
e instituições privadas, relacionados à formulação, implementação, gestão,
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acontpanhamento e avatriação de projetos educaçionais, inclusive de Educação em ll'empo
Integral e Educação Especial;

VTI - Reaiizar a gestão, adrninistração, cocrdenação e tereeirização de profissionais de
educação, compreendendo docentes, gestares escolares, coordenadçres pedagógicos,
tecnicos administrativos, monitores, mediadores, orientadores, cuidadores, profrssionais
de apoio es*alar e demais funções perrnitidas pela legislação educacional, trabalhista e
admini strativa v igente,

§'TII * Exeeutar a g*stão de cc*tratos, c*nvênics, pareerias, terinos de c*laboraçã*,
tÊÍfi1cs da f*msntç e sçntratcs de gestão rslaçiçnados às atividades edimasi*naís,
iaciusive aquelas vine*ladas à Educaçãô s§r Tomp* Integral e Educação Especial"
observadas as nonnas legais apiicáveis;

IX - Dçsenvolvsr, implementar e adrninistrar modelos de gestão educacional integrada,
incluindo arganizaEão de jornadas arnpliadas, atividades complementares, oficinas
pedagÓgicas, culturais, esportivas, tecnológicas e socioeducativas, coinpatíveis com a
Educação ern Tempo lntegrai e Educação Especial;

X Promover a capacitação, formação inicial e continuada, treinamento,
aperfeiçoamento profissianal e desenvolvimento de competências de profissionais da
educação vinculados a projetos educacionais desenvolvidos ou apoiadas pelo tr&D;

XI - Estimular a leitura, a produção editorial, ü acesso ao livro, à cultura, às linguagens
artísticas, cientíticas e midiáticas, corlô instrumentos de formação cidadã, valorização da
diversidade cultural e promoção da inclusão social,

XItr * Produzir, sistematizar e difuirdir *oúeeimentos por meio d* csísÕs: oficinas,
seminari*s, simpósiris, cofigr*ssos, eventüs aeadêrnic*s, publicaçõ*s térnicas É

çientíflcas, periódicos,livros, vide*s, piatafarmas digitais e siltrss meios de ccrnuni*açã*
cientÍfica, téeniça e cultural;

X.[tl- Realízar pesquisas, estudos, diagnósticos, avaliações, análises de dados e produção
de indicadores educaeionais, culturais, sociais e tecnológicos, com foco na equidade,
qual idade, inçlusão e desenvolv im ento sustentável ;

XIV - Prômcver e apaiar a pesquisa cientifica, te*nológica, cultural, social e de p*liticas
públicas, bem sofilc inçentivar c turismo, o eçoturismo e c dssenvolvimenÍo turistico
sustentáwel ern todas &§ suas fases,

XV - Desenvolver e apoiar projetos de planqiamento e desenvolvimento regional, rural e
urbano, incluindo estruturação administrativa, descentralizaçáa e organização de
secretarias e órgãos públicos;

Rua Barão de Cotegipe, no53, Ed. Dona Anitta, Sala 112, Centro, AnápolislGo - CEP: 75.025-010

www.idinstituto.org.br i instituto.panamericanoid@gmail.com 3

ilq

à

dfl
bi'

§

j

\

(

.a-

X



R'T'o'R4' 
(' J'i-/1

INST}TTJT*

XVI * Desenvolver e apoiar projetos voltados a tecnologias limpas, energias renováveis,
biotecnologia, educação climática, atençâo ao clima, preservação ambiental, redução de
residuos urbanos, ençerramento de lixões, esftuturação de aterros sanitarios e geração de

enorgia limpa;

X\rrI - Desenr,*lver e apoiar projetos jurídicos, administrativos, de gsvernâíÇa
compliance e gestão púbtica para organizações públicas, privadas e do terceiro setor;

HV{II * Executar atividades relacionadas à se]eção de caadídatos, conffursos públiccs,
vestibulares e prCIsessos seletivos educacionais, quando legalmente permitidos;

XÜ( - Desenvotrvor, exeoutâr e prestar consultoria para incremento da an"eeadaçâo

municipal, recuperação de créditos de ICMS, CEFEM, incremento do ITR, estruturação,

acampanhamento e treinamôntüs de programas de compliance;

)LX * Prestar serviçcs de assistência medica qualificada, gestão, apoio e adn"rinistraçãa de
serviços de saúde, inçluindo internamento clíniço, internamento ciúrgic*, ambulatórics
*m geral, prontCI-soÇçmo, reabilitação neuroiógica. oncalogia çom utilização de terapia
fotodinâmica, cirurgias de rnedia e alta complexidade, fisioterapia, nutrição, odontolagia,
aftahnalogia e demais especialidades permitidas por lei;

XXf * Atuar nas atividades de atendünenta hospitalar, inclusive pronto-socorro e

unidades hospitalares pare atendimentc a urgências, bern oofitü na administraçã.o de

serviços hospitalares e especiaiizados de saúde, oompreendendo, dentre üutros, os Cnae'-q

8610-1/ü1 e 861ü-ii02, além dos demais cornpativeis cclm suas finalidades;

XXfi - Prestar cansulloria e assessoria especializada em gestãc de serviços d.e saúds"

engenharia hospitalar, bioengenharia, métodos, sistemas, proüessos de trabalho e
administração ho spitalar;

XXIII * Elaborar, implantar e administrar projetos ligados ao terçeiro setor, inclusíve
aqueles que indiqirem a execução direta de proietos sooiais üu pür meio de redes de

*rganizações da sociedade civil;

XXIV - Desenvolver, promover e adminjstrar prCIgramas de capacitação, treinamento-
dssenvolvimento pr*fissional, educaçãa cantinuada e pós-graduação nas áreas da saúde

e nas áreas de interr,'ençâo da Í&D;

XXV * Realízar carnpanhas preventivas na área da saúde, desenvolver pesquisas

científiças e tecnológicas relaçi*nadas à promoção da saúde, produzlr estatísticas, estudos
contparativos, avaliaÇões quaiitativas da prática rrédico-hospitalar e fonnular
anteprojetas de normas s recomendações;

Rua Barâç d* Üotegipe, n"53, Ed. Dona Anitta, §ala 112, Centro, AnápolislGCI - CEP: 75.ü25-ü10

wtrytr!*,i§is§:IJgtÇ.*g§.br / instituto.panarnericanoid@gmail.com 4

06

\
I

\

a

,X

q}rffi

- 
"-"

s-F/



RT.D RE,i, i:iXr--t

1

XXVI - Manter hospitais, ambulatórios, siínícas, laboratórias de pesquisa, dispensários,

centros de pesquisa e uniciades correlatas, bem coiao rnanter leitos e seruiços hospitalares
para uso publico, sem distinção de raça, crodo *u religião, na forma da iei;

XXVíI - Promcver * aperfeiçoamer:tc e a difusão do ensino, técnieas inédicas

diagnósticas e terapêuticas, espeeialmente nü câmpo da oftalmologia, da visão e da

ccmunicação visual, colaboranda Çüm uiliversidades, institutas educacionais Ê

instituições públicas e privadas no Brasil e no exterior;

ILX\,1il - Desenvolver ações de proteçãa animal, incluindo fiscalização, repressãc *
maus-tratos, atendimento vçterinário, progÍamas perrnanentes de castração, educação

ambiental, guarda responsável, incentivo à adoção e âüompânhamento pós-adoção;

XXIX - Colaborar para â defesa do meio ambiente, da Íauna e da flora, promovendo

ações de preservação ambiental e desenvolvimento sustentável.

PARÁGIIAFÜ {INICü - Para o cumprfuneato de suas Íinalidades, o I&D poderá

ffxercer diretarnente suas atividades ou atuar por meio de par*erias, consórcios, redes de

cooperaçãc e outras forrnas jurídicas admitidas em lei.

PRINCITIOS GERAT§

,&rÉ. ü4" No des*fiv*ivimectç d* suâs atividades, s §&* ${§TãTUT{}
FÂN.&ME§ICÂH* *E rlE§EI{V*LVãM§rqT*, AI}trCÃÇÃÕ E §eÚ*ru,
*bservará, d* fumra pÊRrlefieí;te e integr*da, cs prineÍpias da iegaiidadc, impossoalidade,
mq:ralidade. publi*iciad€, ecÕÍrürÍri*idade. efieiância. transparên*ia, equidade, inelusãc
soçial, sustentabilidade e interesss público, não fazendo qualquer discriminação de raça,

cor, etnia, gênero, orientação sexuâl, condição fisica, soçial ou religio*a, tendo scmo
fi nalidades e diretrizes institucionais:

I - Criar, desenvolver, manter e apaiar centros especializados em medicina ds
reabilitação, compreendendo o ssr humano como sujeito ativo dc cuidado, d*
aprendizagem e da transt'onnação social, e não como mero objeto de apiicação de técnicas
t*rapêuticas, edricacionais ou assistenciais;

Ií * Âssegurar atendimento e serviços de qualidade nas áreas da saúde e da educação,

fundamentados em conhecimento cient{flco, tecnologia de ponta e inovação, orientados
por uma visãc humanista, holístíca, irúerdisciplinar, ecológica e inclusiva;

III - Yivenciar a medicina de reabilitação e as práticas educacionais como conjuntos
integrados de ccnhecimentos, métodos e tecnicas unificadas, destinarÍas a restituir"
desenvolver ou potencializar capacidades fisicas, cognitivas, emoçionais, sociais e
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eelucacicnais, possibilitando a plena reinserção social, educasional e produtiva d.os

in'Jivíduos;

w - Agir na sociedade pffa prevonir incapacidades, desigualdades educacionais,
exctrusrSes sociais e discriminações, coinbatendr: preconceitos e prorrovendo &

cCImpresnsão de quÊ ô vida adrnite infinitas variações de forma e trajetória, mutáveis ao

iongo do tempo, afirmando que ninguérn pade ser discriminado por diferenças Íisicas,
intelectuais, culturais, eduçacionais ou pela furrna própria de realizar atividades'

Y * Simplificar, integrar e qualificar técnicas, métodos, práticas pedagógicas,

adrninistrativas e terapêuticas, com hase em síntes* crítica de sistsmas e proÇessos

coinplexos, materiaiizando protocolos, modeios e metodologias próprias, inclusive c
pr*toeol* terapêu?ic* MIiF ih{ultifât*rial lntegral Intrnsivo e Perscnaliradc}, bem *om*
rnetadclogias edççaci*nais incvadüras s integradas.

Vl * Valorisar a pesquisa cicntíÍiea, tecn*lógica, edu*ae.i**a! e so*ial comÕ atividade
inserida no cotidiano institucional, clinic*, educacional e administrativo, estimulandc a
criatividade, a in*vaçãc, a produção de evidênçias e a g*ração de conheeimento çientífico
aplicado;

VII * Promover uma *ultura institucicnal voltada à safuie integral, à educação

emaneipadora s ao desenvoivirnento humano, ensinando que cada pessoa deve se tornar
agente de sua própria saúde, aprendi:agern e trajetória de vid4 possibilitando, por rnei*
de relações de trabalho, ensino e cuidado em t*mpo integral ou dedicaçãc compatível,
uma identificação ótica, tócnica e humanizada entre profissionais, educad*re§" gestores,

pacientes, estudantes e comunidade;

YIrI - Inffoduzir, desenvolver e disseminar no território brasileiro novas técnieas
terapêuticas de diagnóstico, prevenção e tratamento do cânçer e de outras patolcgias, corn
particular ênfase nas abordagens VTF (Terapia Fotodinâmica Vascular Localizada) e

PDT (Terapia Foteidinârnica), bem corno pr*mover a formaçãCI Ê Çâpâcitaçã* de
prcfissionais para sua *crreta aplicação;

trX* Introduzir, desenvclver e apciar, n* Estado de Goiás e nos demais estadas dc Brasii,
prátieas cirurgicas de módia e alta *omplexidade, associadas â procsssos de reabitritação,

educação em saúde, fomaçãa prof,ssional e pesquisa apiicada;

X - Desenvclver, apoiar e operacionaiizar ações educacionais estrut*rantes, incluindo
gestão educacional, apoio tecnico, adrninistrativ* e pedagógico a escolas, redes de ensino

e sistemas educaoionais públiccs ou privados, com especial atenção a projetos de

Educação em Ternpo Integral;
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XI - PromovçÍ â Educação em Tempo trnÍegratr Çomo estrategia de formação humana

integral, arJiculando atividades pedagógicas, culturais, esportivas, tecnoiógicas,
cientí{icas e socioeducativas, em oonsonância corn políticas públicas educacionais e çom
as necessidades loeais e regionais;

XII * Atuar de forma integrada entre saúde e educação, reconhocendo a interdependência
enÍre aprcndizagem" desenvoivimento huinano, i:ern-estar fisico, urental e social, por
meio de programâs, projetos e ações intersetoriais;

XüI - Contribuir pâra CI fortaleciinento das políticas públicas de saúde, educação e

desenvolvimento sosial, por meio da gestãc, âssessoria, execuçâo" monitoramento e

avaliação de prograuras, projetos e seniÇos, em parceria co$l o poder públicc,
crga*iz*.ções da sç*iedade çivii e ini*iativa privada" çbservadas as limites i*gais.

rRrl{t ÍFr* § § {b sí s Ttr1?9.à uF{ r c * ss s,{ir*E * s ãj *q

.àrt" S5" ü d*senv+h-ime*t* d*; atividades do E&* * II{STãTUT{} F,4HA&'IHRIC,à§ü
D§ D§§ENVOLVIMENTO, E}UC.ILÇÃO E SAÚDE, deverá at*nder aos Íins *
princípios estabelecidos no artiga 7o dz Lei n" 8.080, de iÇ de seternbro de 199S,

apiicáveis às ações e serviços de saúde, quais sejam:

I * Universaiidade de aressç aos sen iços de saúda em todos *s níveis de assistência;

Itr- Integraiidade de assistênçia, entendid& Çomo eonjunto artieulacio e contínuo das açSes

e servíços pr*ventivos e curati'vos, individuais e eoletivos, exigidos parâ cada casü, *ax

t*dos os níveis de eomrplexidade do sistema;

ffi - Presenação da autonamia das pessoas na defesa de sua integridade fisica e moral;

IV - Igualdade da assistência à saúde, sem preÇonÇeitos ou privilégios de qualquer

espécie;

V * Direito à informaçãc às pessoas assistidas, sobrÊ sua saúde;

1{[ * Divuigação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e â sua

utilizaçã* pelo usuário;

Y§ - Lltilização da epidernie,l*gia para + estabelc*imento de priorid.ades, a alooaçãc de

rsÇursss e a orientaçã* Brogramátiea;

VtrI * Participação da comunidade;
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fK * Descentralizaçãa poiítico-administrativa, Çorn direção irnica em cada esfera de
g$vefiro, oomprecndendo :

a) ênÍhse na descentralização dos serviços para os l!{unicípios;

b) regionalização e hierarquizaçãa darede de serviços de saúde;

X * Integração ern nível executivo das ações de saúde, meio ambiente e saneamento

básico;

Xi * Conjugação dos recursos finançeir"os, tecnológicos, alateriais e hurnanos da Uniãs,
das Estados, do llistrito Federal e dos Municipios na prestação de serviços de assistência

à saúde da população;

XII * Capacidade de resoluçãc) dos serviços em todos os níveis de assistência;

XHI - Organização das serviços públicos de modo a evitar duplicidade de rneios para

firrs idênticos.

XtY * Articulação das ações e serviços de saúde com políticas púbÍicas de oducação,

assistência social, desçnvolvimento humanc e prateção soeial, quando jwidicarnente

cabivel, especiaimeirte *ur projetos integrados e intersetoriais;

XV* Integração das ações dç saúde cCIffr programas de promoção da saúde, prevenção de

âgravos, educação em saúde, formação e capacitação de pr*fissionais, inclusive quândo

vinculados a prcjetos educacionais, redes de ensino ç iniciativas de Educação em Tempo
lntegral, observados os limites legais.

PA§,ÁGRAFO IINICO: Os princípios previstos neste artigo aplicam-se às atividades de
saúde desenvolvidas pelo Instituto, sem prejuízo da observância das norrnas

constitucionais, legais e reguiamentares do Sistema Único de Saúde e dernais legislações
p*$inentes.

Àrg" $60 Fara a c*nsecução de selis abj*tivos estatutários, o tr#i.B * IF{STI"IITü
PÂN,{§fE§XCÀNü BE §E§EN§,'*L}Tj!fE}{T*, EnUCAÇÃ* m §.&UÊ8, p*derá
celebrar aeordos, ajustes e parcerias cÕm o Fo<ier Púbiiço, obsen aneÍo a modaiidade de
pacto adequada à naturezajurídioa da relaçâo e à legislação geral e especifica aplicável
às ürganizações da §ociedade Civil e às Organizaçôes Scciais, Çonforme o caso. O acordo
de vontades com entidades da administr*ção publica direta e indireta poderá ser
fannalizado, dentre outros instrumentos juridioarnente admitidos, sob a forma de terma
dç çolaboração, termo de fi:menta, a*ord* de coaperação, ccntrato de gestão, convônios
e instntmentos congêneres, nâs hipóteses e condiçÕes previstas em lei, especialmente para

a cxecução, âpoio, gestão, assessoria ou operacicnaiização de ações, programas: projet*s
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e polilicas publicas nas áreas da educação, inclusive Educação em Tempo Integral e

Educação Espeeial, Saúde, pesquisa, inavação, desenvolvimento sacial e demais
finalidades institucionais.

Art. ü7" O I&D * IN§TITLIT0 P.{NAM§RICÀNO D§ DESENVOL\,'IMEN'ICI}
EIIUC,{ÇÃC P §AÚ}m, terá um R.egimento Interno que, âprovaclo pela Assembl*ia
Geral, discipiinará o seu funcionamento intemo, a organi zaçáo arlministrativa, tócnica e

*psrecional, os prooedimentos etreitor"ais, o fu*cicnamenÍo das Assemblejas, os critéri*s
rle eiegibilidade, hem como as atril:uições compiementares dcs órgãos de gcvernanç4
seffipre em eonf,ormidade çom este Estatuto e a legislação vigent*.

Art. S8'A fim de curnprir suas fltnalidades estatutárias, o I&,D, organizar-se*á em tantas
unidades de prestação de serviços quantas se Íizerem necessárias, podendo criar, manter
e extinguir unidad*s *peracionais, núcleos, polos, centros especializados, filiais s
sucursais em qualquer pârte do território nacional, as quais se regerão pelas disposições
estatutárias e regimentais aplicáveis.

fAgÁçnAFS ÚNICO: As filiais, unidades e estruturas descentraliz*das do tr&Et,
d*verãc possr"lir Controle Operacional próprio, a ser instituído por deliberaçãa da
Â'ssembleia Geral ou da Diretoria Executiva, canforme deÍinido no Regimento Interna.

PILA.UÜ SA DURÁCÂC

Art.09'O prazo de duração do I&D é indeterminado.

Art. 1$. o r&D * rN§Trruro PA,NÁ.MERICÀNO DE DESENV(}LYTMENT{},
§Dt"lCÂÇÃO P §ÂUlE é çonstituído por nirmero ilimitadc de associados, pesssâs

fisicas ou juridicas, distribuídos nas seguintes eategorias: fundadores, benfeitcres,
honorários e ordinários.

Art ltr" Dos associadcs FUN§À*ORE§:

§1. - São associados fundadores todos aqueies que participarem da constituição do í&S
* INSTITUTÜ FANÂMH.RICANS DE SE§ENVÜLYIM§NTÜ, E§TICÂÇÃO g
sÂÚDE, constando cümÕ integrantes da ata da Àssembleia Geral de fundação.

§2'- São direitos dos assoçiados fundadorss, desdç quÊ em pleno gozo de sous dirsit*s
estatutários e quites com suas obrigações institucionais:

I - votar e ser votadü pâra CIs cargos eletivos da Diretoria Exeçutiva, do Conselho de
Administração e do Conselho Fiscal,

II * participar das deliberações das Assembleias Gerais, com direito a voz e voto.
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§3" - §ão deveres dos assaciadtls fundadores:

I - cumprir as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e as deliberações dos
órgãos do Instituto;

Il - zelar pela imagem institucional da I&D junto à sociedade civil, ao Poder Públiço e a

instituições nacionais e estrangeiras;

IiI * eontribuir pôrâ â valorização, preservação e fortalecimento das atividades
institucionais.

Ârt. 12" Dos associados BENFEtrT'ORãS:

§1" - São associados benfeitores todos aqueles que, reconhecidos e hornologados pela
Diretoria Executiva, tenham realizado contribuição reievante de natureza financeira,
tecnológica ou p*r rneio da destinação de bens rnóveis ou imóveis, alinhada aos objetivos
institucionais do I&D.

§2. * Sãa direitos dos assoçiados benfeitores

I * participar das atividades, campanhas e ações promovidas pelo I&.ü;

[ã - a**mpanhar * eon'eta aplicaçã* e destinaçãç de s*as eontribuiçõ*s,

f{I * votar ç ser v*tadú pârâ ss cârgüs eletivos da }iretona Exeeutiva, dei C*nselh* de

Adininistração e do Coasolho Fis*al;

IY - participar d.as detriberações das Àssembleias Gerais, com direito a voz e vote,

§3. - São deveres dos associados benfeitores:

f * eumprir *s disposições est*tutárias, regimentaís e as deliberaçõos instiiueionais;

II - zelar pela imagern institu*ional do I&D junto à s*çiedade çivil, ao Poder Públi*a e a

instituições naei*nais o estrangeiras;

ilI - çontribuir perâ a valorização, continuidade e sustenÍabiiidade das atividades
institucionais.

Art. 13. Dos associa.dos HONOnÁnfOS:

§1'- São asscciados honorários todtts aqueies que, em razáa di: relevantes seniços
prestados ao I&D - IN§TITUTO PÀNAM:EKICÂNO DE nESal{vOLvIMENTO.
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U*UCAçÃC E §,AÚpE, se.jam homenageados e tenham seu reoonhecimento
fonnalizada pela Diretoria Executiva.

§2'* São direitos dos associados honorários

I - participar das Âssembieias Gerais com direito ayoz, sem direito a voto deliberativa,
salvo deliberação sxpressa em contrário da Assembleia Geral.

§3. * São deveres dos associados hanorários

I * cumprir as disposições estatutánlas e regimentais;

II - zelar pela imagem instituçional dc I&D junto à saciedade civil, ao Poder Fírblico e a
iustituições nacionais ou estrangeiras;

III * contribuir para a vaiorizaçãi: e preservação das atividades instituc.ionais

Art. 14. Dos associados ORDfUÁruOS:

§I" * São associados ordinários todos aqueles que, simpatizando com as atividades dc
Instituto, presten:, de livre e espontânea vontade, contribuições periódicas e,n dinheiro
ou por meio de sr"la força de trabalho, em prol davalr ização e preservação das atividades
d* I&ü - Institr*o Fanamericano de Desenvclv. imerto, Edueaçã+ e §aúde, sem que diss*
deeorra qualqu*r r,ínculo empregatício ou estatutário remuncrado.

§3. * A admissã.o de ass*eiadas ordinarios será realizada mediante proposta apreciada
pela Diretoria Executiva e submetida à ratificação do conjurto de associados fundadores
e benfeitores, que deliberarão por rnaioria absoluta dos presentes em Assembleia Geral.

§3" - São direitos rJos associados ordinários

tr - partieipar das atividades, carnpanhas e ações pr*movidas pelo I&D;

II * votar e ser v*tadô pâra os cãrgos eletivos da Diretoria Executiva, do Canseliro de

Admini$raçâo e do Conselho Fiscal:

trtrI - partrcipar das deliberações das Assembleías Gerais, com direita a voz e voto.

§'{'* §ã* deveres dos associados ordinários:

tr * cumprir as disposiçõos estatutárias, regimentais e as deliberações institucionais;

Ir * zelar peia imagem ilrstitucional do Instítuta em todos os contextcs;
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m * contrÍbuir para a valorização, preservação e fortaiecimento das ativiilades
institucionais.

Ârt. 14-A Para {lns de deliberação em Assemblei* Geral, possueÍn direito a voz e vcto
deliherativo os associados Íirndadores, benfeitares e ordinários, dssde qus em plenc gozo

de seus direitos estatutários, enquanto os associados honorários participarão com direita
avü2, sern dirçito a votc deiii:erativo" salvo deiiberaçã* exprsssa da Assembieia Geral.

fÀRÁGR.{f$ ÚNICüI Somente os assoÊiados fr"rndadores, benfeitores e ordinários
poderão candidatar-sÇ âos oergos eletivos da Diretoria Executiva, do Conselho de

Ariministração e do Conselho Fiscal, observados os requisitos estatutarios e regimeatais.

rtrt" l4-B Salvo disposição estatutária expressa em sentido diverso, as deliberações da

Assembleia Geral ocorrerão por maioria simples dos votos dos associados presente§,

desde que atendido o quórum urinimo de instalação previsto neste Estatuto.

§1'- Considera-se maioria simples o número de votos favoráveis superior ao de votos
contrários, ex*luidas as abst*rções 

"

§2- - Quando este Estatuto exigir maioria absoluta, esta será caicuiade com base nc
flt]iaero de associados presentes à Assembleia Geral, salvo se exprôssamente indicado de

Íbnna diversa.

CAPÍTULO U

DÁ,ÀDNII§SÃÜ E EXCLUSÃO DOS Â§SCICIADOS:

N"4,AI}MISSÃO

,&rt, L5. A adurissáio de novos associados no I&D * INSTITUT0 PÀNÂiIIERICANü
n§ D§§EN\r$LYI&íHNT'0, EBUCÀÇÃ* A SÀÚDE. dar-se-á na forma dest*
Estatuto, observadas as categorias previstas e ôs critórios de icÍoneidade, aflnidade cam
os ohjetivas insÍitucionais e pieno gozo dos direitos civis e políticos.

§1" * Os associados fundadoles estarão restritos àqueles relacionados na Ata de

c*nstituição do I&D INSTITUTO PANAMERICANü IIE
DESENVOL\rIiIIENTO, ED{ICAÇÃO E §ÀÚDE. desde qre sm pleno uso e gozo de

seus direitos e deveres civis e políticos.

§2'- No caso ctre renúncia, impedirnento definitivo ou falecimento de associado fundador,
poderá este, em vida, indicâr seii substituto legal; aão o fazendo. a substituição poderá

reeair sobre um de seus herdein:s legais $u psssoa indiçada pela Assembieia Geral.
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§3. * Os associados trenfeitores e honorários serãc admitidcs por ato de recoúecimento
da Diretr:ria Executiva do I&D INSTIT{ITO PANAM§RICAN{} S§
DE§ENVCILYIMENTO, EBUCAÇÃO E §ÁÚDE, desde que em pleno us* e gozo de

seus direitús Ê Íesponsabilidades civis r poiíticas, Çom posteriar cornunicaçãr: à

Âssembleia Geral.

ÜÀ EXCLUSÃÜ

Ârt. Ió. ,4. exclusão de associad*s soirente será admissível após a conciusãc de
pr*cedimenta administrativn interno que üomprove a prática de coriduta incompatívetr

com o *bjeto soçial, os principios instit*çionais ou a salvaguarda da imagera do I&B *
II{§TITUT0 PANÂS{EILICANO Ê§ }FI§ENVOLITMENTO, fi,}UCÀÇÃO g
SÀÚD§, com fundamento na vioiação deste Estatuto, do Regimento Interno ou de demais

nonnâs internas, especialmente nos casos de uso indevido do noÍnÊ da instituição ern

beneficio próprio ou de terceiros, bem comc na prática de atos ilícitos que prejudiquem CI

interessc público ou a gestão idônea do Instituta.

§1. * Â adntissão e a exçlusão de asseciados serãc cxaminadas e deoididas p*1a

Assembiçia Cerai, obscrvadas as seguintes íegrâs:

í * s admissã* de ass*eiados *rdinárics dependerá de d*libcração da As*embleia Geral,
nos termos deste Estaü.rto:

II - a exclusão de assoc.iado fundador dependerá de deliberação específica da Assembleia
Geral, observado o quórum estatutáric aplicável.

§2'* A exclusâo do associado, corn fundamento no caput eieste artigc, dependerá da
instauração de procedimento administrativo que assegure o contraditório, a ampla detesa,

a motivação da decisão e o direito de recurso, fla forma prevista neste Estatuto e no
Regimento Interno.

§3'- Qualquer asscciado poderá, a qualquer tempo, requerer seu desligarnento voluntária
da quadro associativo, mediante simples requerimento escrito dirigido à Presidência do
Instituto, quÊ o subrneterá à ciência da Assembleia Gerai para expedição do ato formal de

desligamento na primeira rerinião subsequente à apresentação do pedida.

Art. 17. Os assoçiados, independentemente da categoria a que estejam vinculados, não
responderão individualmente, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações assurnidas
pel* I&D INSTITUTO PÂNÂMERICANO IIE DESENVOLVIMENTO,
EIIUCAÇÃCI E §AUDE, nem pelos atos regularmente praticados pCIr seus órgãos de

direção, administraÇão ou go\iÊrnança, ressalvadas as hipóteses de responsabilidade
pessoal previstas em lei.
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Art. I S" O I&$ - INSTITUTO PAN.&MfiRICANO DE üE§Eli1,'OLYf&dEI{T{},
EDUCAÇÃO n Sl(1fre, possui os seguintes órgãos de governança, adurinistração *
çontrole:

I * Assernbleia Geratr;

II - Conselho de Adrninistraçãc;

[trI -. Conselho Fiscal:

W - Diretoria Executiva;

Y * Cantrole Operacional das Unidades sob gestâo

§1o - lncurnbe a todos os órgãos do Instituto, dentro de suas competências estatutárias,
conjugar esforços de Íbrma integrada e coCIperativa para a promoção dos objetivos
institucionais, observ'ados os princípias da legalidade, transparôncia, eficiência e interesse
público.

§2. * Os membros do Cr:nselho de Administração, da Conselhc Fiscal, da Diretoria
Executiva e do Controle üperacional das Unidades não respondem, com seu patrimônio
pessoal" por atos regulares de gestão praticad*s no exerçisia ds suas Çompetâncias
estatutárias, respo*dendo, cêntudo, eivil, administrativa e penalinent* perante o lnstÍtutCI

* tcrceir*s. nos sâsos de dolo, *ulp4 violação da lei ou deste Estatuto.

§3* - A atuação dos memhrCIs da Assembleia Gerai será sempre Rão remunerada. A
remirneração dos membros da Diretoria Executiva, bern como do Presidente do Conselho
de Àdrniuistração e do Presidente do Conselho Fiscal, somente poderá ocoÍrer quando

houver efetiva prestação de serviços técnicos, administrativos ou de gestão, observados

os limites legais aplicáveis às Organizaçôes Sociais e às OrganizaçÕes da Sociedade Civil,
bem como as exigências do ente público cantratante, quando horwer.

§4'* O instituto adatarâ práticas de gestão adrninistrativa, Íinanceira e de governança
necçssárias e suficientes pâra coibir a obtenção, de forrna individual ou coletiva, de

b*noÍisi+s +l.l vantagens pessoais indcvid*s, em dec*rrâneia Ca partieipação de
assoeiaÇl$s, dirigent*s ou oonselheir*s nos prccessss çleeis*rios da eritidad*,
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§5. - O trnstituto public*rá, anualmente, o retratôrio financeiro, o reiatório de atividades e,

qu*ndo horiver, * relatóric de execução de contratc de gestãc, tenno de cclaboração,
termo de lbmento ou instrurnento congênerc, no Diário Oficiai da Linião, da Estado ou
do Municípia contratante, §onf*rEfle o ea*o, bem rúmü efit seu sitio eletrônico
institusioÍ:al, garantindo ampla transparência"

I}A ,a§SE&IBI,f,TÂ. Ç EEEL

Ârt. 19. A Assembleia Geral é o órgão sotrerano do I&D INSTL"IUTS
PANÂMERICANO DH I}ESENYOLYII}IENTO, EDUCAÇÃO E §ÀÚDE,
constituicia pelos associados fundadores, benleitores e ordinarios, no pleno gozo de seus

direitos civis e estatutários, quites üom srias ohrigaçÕes, asseguradâ &os associados
hanorários a participação na forma prevista neste Estatuto.

FARÁGHÂFO ÚNICü: As deliberaçôes regularmente tomadas pela Assembleia Geral
cbrigam todas os associaclos, ainda que ausentes ou discordantes, e vinculam a atuaçãc
dos demais órgãos de governança e adrninistração do Instituto.

Art. 2ü. Cornpete privativamente à Assembleia Geral

I * eleger e destituir os rnembros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da
Üiretaria Execrúiva e, quando aplieável, do Controle Operacional das Unidades sob
g*stãa;

trI * delibçrar sabre refcrmas do Estatuto Social, observado o quórurn estatutáriç;

trlI - deliberar sobre a extinçã.o do Instituta e a destinação de seu patrimônio, na fonr:a
deste Estatuto;

fV * aprovar o Regirnento lntemo e, quando cabível, regulamentas específicos, inclusive
regulamento de compras, contratações e regime disciplinar,

Y - deliberar sobre diretrizes gerais de gestão patrimonial, administrativa e instit*sisnai.

Art, Ztr. A Assernbleia Geral reunir-se-á

§1'* Ordinariamente, uÍna vez por afio, nos quatro prinreiros meses do exercioio civil,
para apreciar e deliberar sobre o relatório anual de atividades, o plano de trabalha, a

proposta orçamentaria, o balanço geral, as demcnstrações financeiras, as contâs
apresentadas pela Diretoria Executiva e CI parôcfir do Conselho Fiscal.

§2" - Extraordinariarnçnte, sempre que Çonvosada na foma deste Estatuto , paratratar de
assuntos urgentes ou relevantes de sria competôncia.
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A.rt,22. Campete à Assembleia Geral Ordinaria:

I - apreciar e deliberar sobre o relatório anual de ativldades dr: I&D e as contas da

adntinistraçã,o r*latirras a cada exçrçiçiq: soeial encerradc;

II -. apreciar e deliberar sobre o piano de trabalho e a proposta orçamenlária apresentadcs

pela Diretoria Executiva para o rxereíci* seguinte;

III * apreciar os baianços anuais ievantados em 3 1 de dezembro de cada ano e, na hipótesr
de sua nã* aprovação, indicar as medidas necessárias à apuração de responsabilidade de

dirigentes ou agenÍes que tenham contribuído, por dolo ou culpa, parâ a má gestão dos

reçuÍ30s;

IY - âpÍovâr, juntamtnte com o balaneete do mês de junho, as ações corretivas
neçessárias ao crimpriment* do orçamento anuai e ao equilíbrio financeiro da instituição.

Ârt. 23. Compete à Assembleia Geral Extracrdinária deliberar sobre matárias de

relevante interesse institucional, especialmente:

tr - deliberação sobre qualquer assunto de interesse do I&D - IN§TITIiTO
PANAMERICANO I}E Dfi§ENYÜLYIMENTCI, EDUCAÇÃO N SÀÚDE, CM

especial:

a) alteração ou reforma do Estatuto Sacial;

b) aprovaçâa ou altera.ção dc Regimenlo Interno e de regulamentcs específicos;

c) aiienação de bens imóveis do Instituto au çorstituição de ônus reais soi:re estes.

d) destituição de membros da Diretoria Executivq do Controle Operaei*nal das

Ui:idades sob gestão, do Cansclhc de Administraçãa e dç Conselho Fiscal;

e) eleição de membros do Conselho de Administraç6o, do Conselha Fiscal, da

Diretoria Executiva e do Cantrole üperacional das Unidades soh gestâo, quando

necessário fara do periodo ordinário;

fl deliberaçãs sobre a aprovaçãa de despesas extÍaordinárias;

g) atribuição de responsabiliclade administrativa a meinbros dos órgãos sociais,
quandc comprovada descumprimento deste Estatuto, do Regimento Interno ou do

regime disciplinar;
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h) deliberação sobr* a instauração de procedünentos administrativos ou a

propositura de ações judiciais para a defesa dos interesses institucionais;

i) deliberaçâo sobre a dissoluçâ* da Instituto, na formâ esÍatutaria;

j) deliberação s$bre sonflitos de interesses envolvendo cantratação de part*s

relacíonadas a as§oríados, dirigentes, conselheiras, prestadores de serviçcs,

consultores, empregados o1r terceiros vinculados.

DAS C0NVOCAÇüES

Àrt. 24. A convocação da Assembleia Geral Ordinária será realizada pelo Diretor-
Presidente da Diretoria Executiva üu pCIr seu substituto legal, anualmente, mediante edital

de convocação, afrxado na sede do Instituto elou publicado na írnprensa local, bein cotnc
par outros meios que facilitem â comunicação aos associados, com antecedência mínima

ds 30 (trinta) dias, devendo constar o dia, a hora, o local de realizaçãa e a ordem do dia.

,{rt. 25. A convocação da Assembleia Gerai Extraordinaria poderá ocoírer a qualquer

tempo, mediante edital de convocação, afixado na sede do lnstituto e/ou publicado ra
imprensa loçal" bem çomo por outros meios de co.municação aos associados, ccm
antecedênoia míuima de I (oito) dias, devendo constar o dia, a hora, o iocal de realização

e a ordem da dia.

§1" * A Assembleia Geral Extraordinária poderá ssr convücada pcr

a) Diretor-Presidente da Diretoria Executiva;

b) rnaioria absoluta dos membros da Diretoria Executiva;

c) no rrinirno 1110 (urr dócimo) dos associados com direito a voto, mediantr

requerimento escrito dirigido ao Diretor-Presidente, QBe deverá proceder à

convccaçã* ns prâzs máximo de 5 {cilrco) <iias contados do r*c*biraento dc pedide.

§2. - Â ausênçia injustificada de associada çom direito a voto a duas Âssembleias Gerais

c*nse*utivas poderá ser ecmunieada à Assembleia Geral para fins d* registro * eventual

apuração de iqteresse fla permanência no quadro associativo, vedada quaiquer

substituição automátiça sem deliberaçã.o exprffisa da Assernbleia Geral.

§3. - A ausência justificada por motivo de saúde, falecimento de parente em liúa reta,

çolateral CIu por afinidade até o segundo grar.l deverá ser cofilunicada por escrito ao

l)iretor-Presidente, que submeterá a justificativa à ciência tÍa Assembleia Geral.
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§4. * E permitidü ô usü de reçurs+s de tecnologia da infornação e contunicaçãc para

possibilitar a partieipaçãc remcta de associados ilâs Asseinbleias Gçrai*, in*lusive por
videoconferância *u meios eietrôílieos equivalentes, âssegurada a identificação dos

partieipantcs, o direito de voz e voto, quando çabivel, e o registro am ata.

Ârt" 26. As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, instalar-se-ãr:

I * em primeira convocação, com a presença da maioria absoluta dos associados com
direito a voto;

II * em segunda eonvocação, trinta minutos após a primeira, com qualquer número de

associados presentes.

§1" - A primeira e a segunda convocações deverão constar expressamente do edital de

convocação.

§2'* As deliberações da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária serãa válidas
quand* *bsenad*s os qu*runs d* i*stalaç.ã* e deliberaçá* previstos neste Estaí*t*,
**mputandü-§s âpcÉes üs votos váiidas, exeluidas abst*nções s vôtús em branec.

§3" - §alvo disp*siçãa estatutaria espeeifica em sentida divers*, as desisões das

-4ssembleias Gerais ssrão tomadas por n:aioria simples dos vot*s dos associados
presentes com direito avoto.

§4' * As deliberações da Assembleia Geral são obrigatórias e vinculam tados *s
assaciados. inslusive os ausentes ou dissidentes, bem como os demais órgãos de
güvemança e administração do Instituto.

§5" * A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor-Presidente da Diretsria
Executiva ou, em sua ausôncia ou impedirnento, por outro membro da Diretoria Executiva
por ele designado otr eleito no início da reunião, que indicará um Secretario para lavrafura
da ata.

§6'* As atas das reruriões da Âssembleia Gerai serão lavradas em livro próprio ou meia

eletrônico idôneo, arquivadas na sede do Instituto e oomunicadas aos órgãos de
govemânça e adminiskação competentes, para adoção das providências çabívois.

DC} CON§ELHO DE AI}MINISTRACÃO

àrt, 27. Ü Conselho de Administração e o órgão superior de deliheração estratégica"

supervisão e controle do I&P lN§TITUTCI PANAMERICANS üE
DESENYOLYIMENTO, trí)UCÂÇÃO E §AÚDE, competindo-lhe, especialmente,

aprüvâr o Plano Anual de Trabalho" o Plano de Aplicação de R.ecursos e acompanhar a
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execução das metas institucionais, nos termos do art. 4o da Lei n'9,6371tr998, cabendo-

lhe as seguintes atritruições privativas:

I- fixar o ârnbito, os objetivos e as diretrizes gerais de atuação do I&D, para a consecução

de seu objeto social;

If - aprovar a proposta de trabalho para fins de celebração de contrâto de gestão, bern

corlro a minuta do respectivo contrato;

III - aprovâr â prCIpôsta orçarnentária anuai e ü píôgrama de investimentos;

IY * designar e dispensar os memhrcrs <la Diretoria Executiva;

Xr - aprcvâr a rs§luneração, quando eabível, praposta pela Diretoria Executiva, d*s
membros do Controle Cperacional das Unidades;

!T * aprovar alterações *statutarias, bem csmo deliberar sobre extinçã*, fusãc ou
incorporação do Instituto, por rnaioria qualitieada de dois terços de seus memlrros;

VII * âprovar o Regimento Interno, que deverá dispor, no mínimo, sobre a estrutura

organizacional, a forra de gestão, os câígos e respectivas competências;

Y§I - *provar, por maioria qualificada de dois terços de seus meulhrcs, o reg*lam*nt*
pr*prio de eontratações. compras, serviçcs, alienações, coaçessãc de diárias, reembolscr

de despesas, i:em eÕmo âs E*rnlas de reerutarnento, seieção de pessoal e o pia*o de

cârgo§, salarios e beneficios, quando exigidn pela legisiação aplieávei;

IX * aprovar e encaminhar ao órgãn supervisor os relatórios gerenciais, financeiros e de

atividades elaborados pela Diretoria Executiva;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e rnetas institucionais e aprovar os

demonstrativos ftsanceiros, contábeis e as côntâs anuais, com o apoio de auditoria exterfia
independente, quando cabivel;

XI - manifbstar-se sotrre denúncias encaminhadas pela sociedade civil relativas à gestão

e aos serviços sob responsabilidade do Instituto;

XtI * f,xar a remuneração dos rnembros da Diretoria Executiva e da administraçãc
superior, quandc permitida por lei, observados os valores de rrercado e os limites legais:

XIII * deliberar sobrç a ccnstituição de Conselhos de Administração especificos e

autônamos para contratos de gestão corn o PoderPúblico, observadas as exigências legais
de cada ente federativo.
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§1. * O reg*lamento previsto no inciso VIII deverá vedar a manutenção de relações

comerciais ou profissionais com entidades privadas cujos dirigentes, sócios su
equivalentes sejam agentes púbiicos vinçuladeis ao ente contratante, tlem corno rom seus

cônjuges ou parent*s atô o terçeiro grâ11.

§2" - E vedado aos çonselheiros e membros da üiretoria Executiva exôrcer oergo *§l
comissã* ou t-unçãc gratificada no Poder Exeülltivo ou funções de chefia ou cont-iança na
Sisteraa Uniço de Saude * SUS, quando apiicável.

§3" * Os conselheiros não poderâo exerÇer cutra atividade remunerada no âm ito dc
Institulo, ressalvadas as hipoteses legais sxpressâmente autorizadas.

-&rt. 28. O Ccnseiho de Administração do tr&S será eomposto pcr 3 (três) memtrros,
eleitos pela Assernbleia Geral, para rnandato de 4 (quatro) âfio§, pennitida a rec*nduçã.o.

§I. * A primtira vaga do Conselho de Àdministr*çã* correspCInile ao Presidente de
Conselho, qlre será eleito elíretamente pela Assembleia Gera.i no ato da eleição dcr

c*legiada, cabendo-lhe a co*rdenação cÍos trabalhos, a sonvücação e a presidência das

reuniões, bem como a representação institr.lcional do Conselho.

§2. * Os demais membros ocuparão a seguntla ç a terceira vâgas! exercendo as funções

de conselheiÍos" nos terrnos deste Estatuto e da Rogimento Interno.

§3. - O Diretor-Fresidente da Diretoria Exeçutiva participarâ das reuniões do Ccnseiho
d* A.dministração, quando convoeado, sem direito a voto.

§4" * O C*nselho reunir-se-á ordinariâmerte, no mínimo, três vezes pôÍ anô, *
extraordinariamente semprÊ que necessárÍo.

§5. * Os mefiilrros do Conselho de Administração não poderão acumular suas funções

cCIm cârgCIs da Diretoria Executiva. Caso algurn conselheiro seja indicado para função
executiva, deverá renunciar previarnente ao cargo de çonselheiro.

,4'rt. 28-A Poderão ser instituidos Conselhos de Administração autônomos e específicos
para contratos dç gestãô celebrados çom entes do Poder Público, cotll composição
própria, observadas as exigências legais dc ente contratante e as disposições da Lei #
q.ffi711çç8, não se cor:fundindo com o Conselho de Àdministração permanente do
Institutc previsto no artigc anterior"

PÁ.RÁÇR.{FO ÚtXtCO: A criaçâo, composição, mandato e competôncias dos

Conselhos de Adrninistração autônomos dependerão de deliberação da Assembleia Geral
e deverão Õonstar expressafilente do instrumento de contrato de gestão ou ata de

qualiticação cCIÍrespCIndente.
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Art.29.Integram o Conselho de Administraçáo do I&D:

I - 1 íum) Presidente do Conselho, corÍesporldente à primeira vâga;

Ii - 2 (dois) Conselheiros

FÂRÁGRAFO ÚNICO: A substituição tempcrária do Presidente do Conselhü? ôiu sr:a§

ausânçias ou impedimeütôs, será exercida por um dos conselheiros, na forma definida
pelo Regimento Intsmo.

Art" 30. ü Conselho Fiscal Ç ô orgã* colegiado de fiscaiização, controle e
accmpanhamento da gtstãô eçonÔmico-financeira e patrimanial do I&D - INSTITUTCI
rANÂMERICANG NE I}ESENY$L\TME}I{TO, EI}T]CÀÇÃO E SAÚUE,
o*mpetindo-lhe Íiscalizar os atos adurinistrativos, verificar o cuntprirnenta dos dever*s
legais e estatutarios e assegurâr a transparência das ativiclades e das movimentaÇões

financeiras do lnstituto.

Art. 31" O Conselho §iscal será constituído por 3 (três) merubros *fetivos, eieitos pela
.Assembleia Geral, para mandata de 4 (quatro) ânú§, permitida a recondução.

§1. - A primeira vaga da Conselho Fiscal corresponde ao Fresideute da Canseih*
Fiscatr, que será eleito diretamente pela Asseinbleia Geral no ato da eleição do colegiad*,
cabendo-lhe a coordenação dos trabalhos do Conselhü, â convocação e a presidência das

rçuniões, bern com* a emissão formal dos pareceres fiscais"

§2'- Os demais memhros oc*parãa a segunda e a terceira vagâs, exercendc as funções
de conselheiros tiscais? nos termos deste Estatuto e da Regimento Interno.

§3" - Em caso de vacânçia definitiva de qualquer membro do Conselho Fiscal, a
Assembleia Geral deliberará sobre a substitrrição, podendo eleger novo coÊselheiro para
o tármino do mandato ou redefinir a compCIsição, na forma estatutária.

Art.32, Compete ao Conselho Fiscal

I * opinar e ernitir pârsceres sobe-e os balanços, demonstrações financeiras, reiatórics de
desempeúo conÍábil e Íinanceiro e operações patrimoniais reatrizadas pelo I&I),
inclusive para encaminhamento aos órgã*s de controle do ente público ccntratante,
quando exigido por lei;

Itr - requisitar an Diretor Financeiro, a qualquer tempo, documentos, livros, regiskos e

infarmações comprobatórias das operações econômica-financeiras realizadas peio
Institutc;
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flf - accmpanhar e avaliar o trabalho de auditorias externas independentes, quando

contratadas;

lY - convôcar, €xtraordinariamente, a Assembleia Geral, nos termos previstos neste
Estatuta, quando veri fi car irregutr aridades rel evante s ;

Y * cumprir e fazer crunprir as disposições legais, estatutarias, regimentais e normativas
aplicá.;eis ao funçionamento do Instituto:

VI * supervisio*ar a exeeuçãc fiuanceira e orçamentitria da entidade, pod*ndc examinar
iivros, registros, documentos o quaisqusr outros elementos necessarios ao exercÍcio dc
s*as atribuições;

Yn - examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade
e respectivas demonstrações financeiras elabcradas pela Diretoria Executiva, relativas às

contas ailuais ou de gestão;

Vfl{ - manifestar-se sobre âssuntos qrie lhe f,orem subraetid*s pelos órgãos diretivo ou
del iberativo do insti tuto;

ffÉ - analisar ô pronunüiar-se sobre eienúncias que lhe forern e*caminiradas pôr qualqu*r
ci<iadão ou entidade, adotando as providências cabiveis.

§1" "* O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 3 (três) meses e,
extraordinariamente, sempre que nsÇessario, rnediante convocaÇão de seu Presidente cu
da maioria de seus membros.

§2. - Não poderão ser eleitos pâra o Conselho Fiscal os membros da Diretoria Executiva,
do Conselho de Administração, nem seus cônjuges, companhciros ou parentes,
consanguíneos ou afins, até o terceiro grâ8.

§3" - As funções de rcembro do Canselho Fiscal são ineompativeis com as de membrc
da Conselho de Âdministração ou da Diretoria Executiva.

DÀ DIR§TÜRIÂ EXHCUTIVÂ

Àrt' 33. A Üiretoria Executiva e o órgão executivo superior do I&I) - IN§TIT{IT'ü
rÁ.I{AMERIC,4.NÜ DE Ü§SENYÜLVIM§NTÜ, EI}UCAÇÃÜ E §AÚ}8,
responsávelpela administração geral da entidade, cabendo-lhe deliberar sçrbre tados cs
assuntos de interesse institucional, excefuados aqueies de ccmpetência privativa da
Asselnbleia Geral, do Conselho de Adrninistração e do Conselho Fiscal, na forma deste
Estatuto. Compete-trh§, ainda, fixar a orientaçãa gerai das atirridades administrativas,
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téç*icas, educacionais e de saiide, bern como definir as atribuições â serern

desempenhadas pel* Controle Operacional das Unidacies sob gestão.

Art. 34. A Diretoria Executiva será constituída por 5 (cinco) membros, eleitos peia
Assembleia Gerai, sendo eomposta pelos seguintes cargos:

I - üiretor-Presidente;

Ii - Diretor F-inanceira;

iII * Diretor Administrativc;

IV - Diretor de Saúde;

Y - Diretor Educaçionai.

Parágrafo únicol O rnandato da üiretoria Executiva será de 4 {q:latro) ânos, perrnitida
a recondução.

ArÉ. 35" Cornpete à Diretoria Executiva, de forma calegiada

f * representâí o IdrD, ativa e passivamente, em juizo ou fcra dele, cbservado o dispost*
neste Estatuto;

II * ccntratar, demitir e gerir empregados, solaboradores e prestadores de serviçcs,
provendo a I&D de estr*tura técnica e operacional adequada ao cumprimentc de suas

flnalidades;

III * elaborai', reformar e submeter à aprovação os regulamentos intemos, nonnâ§
administrativâs e procedimentos necessários à gestão de recursos humanos, materiais,
financeiros r operacieinais ;

IY* nomearpracurad.ores, fixandc poderes especificos e íJrazCI de valiclnde dos mandatas;

Y - aplicar sanções administrativas a seus membros e demais agentes institLrcionais, nos
termos do Regimento Interno e do regime disciplinar;

VI * cr.ulprir e tàzer cumprir as disposiçÕes legais, estatutarias, regimentais e normativas
aplicáveis;

VII * celebrar csÊtrato§, convênios, ccntratos de gestão, termos de colaboração, ternros
de fomento, accrdcs de cooperação e instrurnentos congênçres com o Foder Público em
tadas as esferas;
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VIII * eelebrar contratos com instituições privadas para fornecimento de hens, serviços,
übra§, locações, financiamentos hancários e der:lais operações necessárias à consecuçãa

do objeto social;

IX - apresentar anualmente à Assernbleia Geral Ordinaria o relatório de atividades, a
prcstaçãc de contas, o balanço geral e as demonstrações financeiras, após aprsciação do
C*nselho Fiscal;

X - definir, supervisiorar e avaliar as atribuições do Controle Operacional das Unidades
sob gestão.

.A.tt. 36, A Diretaria Exeçutiva reunir-se-á, ordinariamente, nc mínimo, unna vez por
§lê§, e, extraordinariaillente, sempre quÊ convocada por seu Diretcr-Presidente ou pela
maioria de seus membros.

Aú. 37. Compete ao tsiretor-Presidente:

tr - colw*car e presidir as Assembieias Gerais,

If - coordenar, supervisionar e integrar as ações administativas, técnicas, educacionais
e de saúde do Instituto;

tII * delegar atribuiçÕes a outros diretores, qlrando necessário,

IY* assinar, conjuntamente com o Diretor Financeiro, o balanço geral e as demonstrações
Íinanceiras;

Y - elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho instirucionai;

YI - autarizar, em instância t'inal, a contratação e demissão de empregados;

Vfi - representar o Instituto judicial e extrajudicialmente;

YfiI - üonvüeâr e presidir as reuniões da Diretcria Executiva;

IX * aprovar e autorizer pagâmentos e ôxôcuções contratuais;

X - autorizar operaçôes financeiras estratégicas, ressalvadas as Êompetências especíticas
ds Diretor Financeiro"

Art. 38. C*mpet* aa lliretor Hinanceiro:

I - gerir, çoordenar e supeivisionar o sistema de controle Íinanceiro, contábil, Íiscal,
patrimonial e de tesouraria do I&D;
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lI - administrar contas a pagar e a reeçber, fluxo de caixa, aplicações financeiras e

n:avirnentações brancári as ;

trtr§ - ahrir, xr*viru*nÉar e eneerrar contas b*ncárias, assinar is*ladaffisnte peraete
imstttuiçõ*s firra*ceira*, entitir, endr:ssar Ê sustâr cheques, aut*rizar transferências,
*perações rie eréditc, Íinanciam*ntos e demais at*s baucários necessários à gcstão

finanç*ira d* Institrito;

fV - coordenar a anecadação de eontribuições, rendas, auxílios, doações e rÊpâsse§

públicos ou privados;

Y * administrar finanoeiramente contratos celebrados Çom o Poder Público e som a

iniciativa privada;

1T* elaborar relat*rios financeiros, demonstrativos contabeis e relatórios de desempeniro

ecrnômico;

lTI - apresentar periodicamente ao Conselho Fiscal a escrituração contábil e financeira
do I&D;

VIII * elaborar, executar e controlar o orçamento anual.

Ârt. 39. CompeÍe ao I)iretor Administrativo:

f * gerir contratos administrativos, operacionais e de Ítrrnecirnento do I&I);

íâ * c*ordenar âs atividades ii* l*gistica" suprimentos, tecnr:logia da inforn-ração, reÇBrso*q

hurmnos, serviços ger*is e apoi* administrativ*;

III * supervisicnar as atividades d* comunicação i*stitucional, relaçõ*s institucicnais e

parcerias,

fV * apciar a elabaração de projetos institucionais, certificações, Êvento§, cuÍsos e ações

d* capacitação;

Y - apoiar a articulaçâo institucional com entes públicos e privados, em conjunto com o (
Diretor-Presidçnte.

I
\Art.40. Compete ao I)iretor de Saúde: \

I- planejar, coordenâr e supervisionar as ações, projetos e serviços na iírea da saúde; *
.ô
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II - garantir a qualidade teçnica, ética e assistencial dos serviçcs de saúde executadas

pelo I&D;

trII * supervisionar equipes técnicas e profissionais de saúde;

W * apoiar a elaboração de projetos, contratos e parcerias na área da saúde;

V * articular-se ccÍtt o Coatrele üperacíanal das Unidades s*b gestãCI de sairde.

Ârt- 41" Compete a* Biretor Edueneianel:

I * planejar, coorden&r e supervisionar as ações educacionais do I&D;

lI * gerir projetos, cansultorias, progrâmas e contratos relacionados à educaçãa,

inclusive §ducação em Tempo Integral e [ducação Especial;

If,I - coordenar ações do apoio, gestão e assessoria de çscolas e sistçmas educacionaís;

IV* supervisionar pro.ietos educacionais, formação de profissicnais da educação e gestãa

de equipes educacionais;

Y - apoiar a terceirizaçãr: e a gestãc de profissionais da edr.rcação, observadas as

perunissões legais.

DT} CONTRCIT,g OPN,&{CIÜ}[ÂL DAS UNIDADE§ SÜB G§STÃO

Art" 42" O Controle Operacional das Unidades sob gestão será formado por mernbrcs
indiçados pela üiretoria Executiva e eleitos pela Àssembleia Geral, atuando nas unidades

sob gestão do instituto.

Farágrafc única - O Controle Gperacional e responsável peia administração finanççira
loeal, planejamento estratégica e gestãc geral da respectiva unidade, obsercadas as

diretrizes da Diretoria Exeoutiva.

Àrt. 43" C*rnpete *c Controle üperaeiorual rtras Umidades sob gesÉãc:

I - autorizar comprâs e cantratações neaessárias ao firnçicnamento da iinidade;

II * gerir ü §olpo técniç*, clinico, educâcional e administrativo da unidade;

trI - admitir e demitir colaboradores e contratar prestadores de serviços Õ§
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Art, 44. Os atas do Controle Operacicnal dependerão de vaiidação próvia do Diretor-
Presidente ou do Diretor Financeiro, conforme a natwrez* dc ato.

Ârt, 45. O Controie üperacional prestará ccntas mensalnrente à Diretoria Executiva c a*
Canselho Fiscal.

Art. 46" O Controle Operacional será integrado por Responsável da Unidade,
Responsávei Tecnico, Coordenador de Enfermagem e/ou Coordenador Educacional ou
equivalente.

§1. * Ü Responsável da Unidade será nomeado pela Diretoria Executiva para mandato de
2 (dois) anos, peffiitida recondução.

§?. - Os respansáveis poderão ser exonerados a qualquer tempa.

Art. 47. Â remuneração dos membros do Controle Cperacional será f,rxada pela üiretoria
Executiv4 observados os lirnites legais e orçamentários.

CAPÍTTILO TV

DÂ fr,l,NIUN§,R{ÇÂCI

art. 4.8. o t&D * tN§Trruro P.4.NAMERrCÀN0 D[ DE§ENlioLvrMENTü,
ADUCAÇÃO n SAÚDE, poderá remunerar seus dirigentes, administradcres, diretores e

gestores, desde que haja sfetiva prestação de serviços técnicos, administrativos,
educacianais ou de saúde, observados os limites, condições e vedações previstos na
iegislação vig*nte aplicável às Organizaç§es da Sociedade Civil e às Orgaaizaçô*s
Sceiais.

Ârt. 49. E expr*ssamente vçdada qualquer forma ds remuneração, va*tagem ou ben*fícic
ftcanceira aos membres da Assembleia Geral, *rn razão *xclusiva do exerçício de suas

firnções deliberativas.

Âú. 50. Poderão s€r remunerados pelo I&D, quando houver efetiva prestação de serviços
e compatibilidade tom ü plano de trabalho, orçamento aprovad* e legislação aplicável:

I * os membros da Diretoria Executiva;

IÍ - o Presidsnte do Coaselho de Administração,

XH * o Presidente do Conselho Fiscal:
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lY - os responsáveis tóçnicos, gestores e integrantes dt'r Ccntrole Operacianal das

Unidades sob gestão;

Y - demais profrssionais contratados para execução das atividades institucionais

Ârt. 51. Â remuneração dos cargos referidos no artigo anterior deverá:

I - ser compatível com os valores praticados pelo mercado na região e no setor

correspondente;

If - observar os lirnites estabelecidos em lei, regulamentos do ente pirblico contr*tant* e

insh"urnentos de parceria {irmad.os ;

I§ - sstar prevísta ns orÇamento anual aprovado pela Assembleia Geral,

Ilr - corresponcler a Íi;nções efetivamente exercidas, sendo vedada remuneração

autoraática ou fi ctícia;

Y - não cantignrar distribuição de resdtados, scbras ou excedentes.

&*.52. A fixaçãr, revisãn e *t*alizaçáo dos valores de remuneraçã*

I* dos membros da Diretoria Executiva será deliberada pelo Conselho de AdrninistraÇãa;

II- do Presidente do Cnnselho de Àdministração e do Presidente do Conseiho Fiscai será

detriberada pela Assembieia Geral, mediante justificativa técnica e orçamentaria;

fII * dos integrattes do Cr:ntrole Operacianal das Unidades sob gestão será proposta pela

Diretoria Executiva e aprovada pelo Conselho de Administração.

Aú" 53, A remuneração poderá ser paga sab a forma de salário, pró-labore, conkato de

prestação de serviços Õu outra forma juridicamente admitida, cünfonne a naÍ*r*za da

fuação exçrcida, respeitada a legislaçâc trabalhista, previdenciária, tributaria §

aiiministrativa aplicável.

Art. 5.t. E vedada a percepção simultânea de mais de uma remuneração no âmbitc rlo
I&D por exercício cumulativo de cargas estatutários, §alvo quando expressamente

autorizado pelo Conselho de Adrninistração e prnnitido pcr lei, rnediante justiflcaÍiva

téçnica e observância dos principios daraz*abílidade e economieidade.

Art. 55" À política cle remuReração dc l&il cbservará, aínda, os principios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, pubiiçi<íads, economicidade, eficiôncia e transparência,
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devendo ser divulgada nos relatórios institucionais e de prestação de contas, quando

exigido.

CAPÍTLTLO V. DO P..{TRIMOXTA

Art" 56. O patrimônio do I&D INSTITUTü FANAMERICANO DE
§§§ilNVOLYIMENTO, EDUCAÇÃü § §ÂÚB§, será constituído por bens móveis,
imóveis, veículos, sem*ventes, ações, títuios da dívida púbiica e quaisquer outros bens *
direitos que venha a adquirir ou incorporar.

§1'* O I&D, cotno organização da sociedade civil e entidade sem fins lucrativos, nâo
distribLri entre seus associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros
e\,,*ntuais resultadas, sobras, excedentes operacionais, brutos ou liquidos, dividendas.
isenções de qualquer nâtureza, participações üu parcelas de seu patrimônio, auferidos
rnediante o exercício de suas atividades, aplicandc-os integraimente naconsecuçãc de seu
cbjeto social, de fcrrma imediata ou pôr meio da constituição de fundr: patrirnonial ou
fundo de reservâ, na forma da lei.

§2'* A distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio líquido a que se refere o
parágrafo anterior ó expressamente vedada ern qualquer hipótese, inclusive etn
decorrência de desligamento, retirada, exclusão ôu falecimento de associados,
canselheiras, diretores, empregados, doadores ou cluaisquer membrcs da entidade.

art. 57" Ne caso de extinção do I&D - INSTrruTo PANÀMERrcÀNo DE
I)§§§I{YOLYIMENTO' EDUCAÇÃO E S,{ÚDE, cu de desqualificação da entidade
§srno Organização §ocial" o patrimônic, os legados, as doações destinadas, bem como os
excedentes financeiras decorrentes de suas atividades, serão integralmente destinados ori
incorporados aa patrimônio do Estado, do Município ou do ente público contratante, ou,
alternativamsnte, ao patrimônio de outra entidade beneficente ou organização sociai
devidamente qtralif,cadâ s com finalidade compatível, preferencialmente nas áreas de
ed*cação ou saúde, respeitadas, em qualquer hipótese, as cláusuias de reversibitidade dos
bets públieos cventualmente cedidos.

Ârt. 5s. Na hipótese de o r&D rNsTrruro PANAMaRTCAN(} tI§
D§sENYüLvrt{ENTo, H}tÍcAÇÃo E sAÚun, consriruir patrimônio Ê,

posteriormente, perder a qualificaçâo comc Organização Socíal, o acsrvo patrimonial
disponivei adquirido üom recursos públicos, durante o perioda em que perdurou a
qualiticação, será devidamente apurado de forma contátlil e transferido, na prCIporção dos
rÊ§ul-so§ e bens alocados por meio do contrato de gestão, a outra pessCIa jurídica üüm â

mesma qualificaçã* jurídica e finalidade cornpativÊl, ou ao respectivo ente público
çotrtratante.
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ÉÀrt" 59. ü exercício s*eial do [&D - IN§TITL]Tü PANÁJ!Í§RIC.{F{$ F§
$§,§ENVüLVIMENTO, EDflcdÇÃqf g Sa,Únu, coinsidirá üôrn o ano civil e será

disciplinado pelo orçarnento anual. A proposta orç.amentaria será eiaborada
pola Diretoria Hxecutiva, no prazCI previstn neste Estatuto Social, e submetida à

aprovação da Assembleia Geral Ordinaria.

§1" - lilãt sendo aprovada a proposta orçamentária em tempo hábil, au sendo rejeitada

sem pr*juízo de complementações que venhafil a ser deliberadas na foma deste Estatuto
§oçial, até que a Assembleia Geral decida a respeito, inclusive quanto à aplicação ou
çonvalidação retroativâ, permanecerá em vigor o orçâmenta do exercício anteri*r,
deviclamente r*ajustado com base na variação do Índice Geral de Preços do Mercada -
{GPM, publicado pela Fundação Getúiio Vargas - FGV, ou, sucessivarnente, por outra
índice oficial que venha a substituilo.

§2" - Na hipótese de não aprovação da proposta orçarnentária, nova proposta deverá ser

apresentada pela Diretoria Executiva à Assembleia Geral no prazo máximo de 30 (trintai
dias, observadas as disposições do parágrafo anterior.

CAPITTILÜ VN - Dü§ REC{-IRSOS FINANCEIROS

Art. 6ü. Üs r*curs*s tinancsiros necessários à manutenção do I&* - IN-STITUT*
TANAMERTCANO T}§ D§§§N\TüLVIMENTO, EDUCÀÇÃO g SÂÚD§. POdETã*
ser oLrtidos por meio de:

tr- contribuições de associados, doações de pessoas físicas e jurídicas, bern como iegados

instituídos por testarnento,

fI* rendirrentos provenientes de aptricações de seus ativos {inaneeiros e de outros bens e

direitos integrantes do patrimônio sob sua administração;

III * transferâncias de recursos públicos destinadcs à execução de objetos pactuados em
çcntratos de gestão, termos de parceria, convênios, termüs de colahoração, termos d*
fcmento e demais instnimentos juridicos voltados à promoçâo de parcerias e.ntre a

Instituto e o Pocler Público:

IV - investimcnfos realizados diretamente psr empresas privadâs, üoill base na execução

de prcrjetos relaçionados às suas políticas de responsatrilidade social, ambientatr,

educacional ou de saúde;

Y - recebimento de doações de empresas pdvadas, obseryado o limite de até 2% (dois
por cento) de sua receita bruta, quando aplicável, respeitada a legislação vigente;
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\{I - rçcebimento de bens móveis ou irnóveis irrecuperáveis, apreendidos, abandonad*s
ou disponíveis, adrninistrados pela §ecretaria Especial da Eteceita Federal do Brasii, *a
forma da legislação aplicável;

V§ - realização de carnpaúas de aruecadação, distribuição de prêmios, sorteios, vâlÇ*

brindes, concursos ou operações assemelhadas, quando legalmente permiti<ias, §om â

f,nalidade de captação de recursos adicionais destinados à manutenção ou ao custeia das

atividades institucionais ;

v:nl - obtenção de recursos oriundos da aprovação de projetos sociais, educacicnais, de
saúde ou de d.ireitos humanos junto a organizações internacionais, entidades estrangeiras,
organisrnos multilaterais de fomento ou cooperação internacional.

CÀPiTIiLo YHT . DÀ PRESTACÃO D[, CONTAS

llrt. 61, Á prestação de contas do r&r) - ${STTTUTO PÂNAMERTCAN0 nE
DESENY0LI,TMEI.{T0, EDUCAÇÃ0 H sAÚ}E, obseryará, obrigaroriamente, os
seguintes princípios, norunâs e procedimentos:

I * obsen'ância dos principios f,undamentais de contabiiidade ç das Normas Brasileiras
de Contabilidade aplicáveis às entidades sÊm fins lucrativos'

IÍ * publicidade e transparência, mediante divulgação, por qualquer meio e{tcaz, ao final
de cada exercicio fisçal, do relatório anual de atividades e das demanstrações financeiras
da entidade, aeompanhados, quando exigido, das certidões negativas de debitos junto ao

INSS, ao FGTS e demais órgãos competentes, coiocando-os à disposição para exa*re de
qualquer cidadão;

III - realização de auditoria interna e, quando çabívetr ou exigido por lei, por auditares
cxternos independentes, sobre a apiicação dos reoursos oriundos de convênios, contratos
de gestão, termos de colaboração, tÊrmôs de fomento, contratos de prestação de serviços
e demais instrumentos de captaçãc de recursos, conforne regulamento próprio;

trY - prestação de ccntas de todos os reÇursôs e bens de origem pública recebidos, ein
estrita observânoia ao disposto no parágrafo único do art" 7A da Constituição Federal do
Brasil;

Y - o reçebimento de recursos públíccs para a execução de serviços não exclusivos
pactuados com qualquer esfera da Administraçâo Fública Direta ou Indireta irnplicará a

obrigatcriedade de publicação da prestação de contas relativa à execução do planc de
habalho e à aplicação dos resursos financeiros no Diário Ofiçial competente e no sítio
eletrônico oficial do Instituto.
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ÀTt. 62. O I&D _ IN§TITLTTO PANÂMERTCA1§O DE DE§EI{VOLYI1}TEI§TO,
EiltlCAÇÃü E SÁÚDE, será dissolvido por deliberação da Âssembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada paÍa esse fim, quando se tornar impossível a

continuidade de suas atividades, exigindo-se o voto favorável de, Ro minimo, doi* terços
dos associados corn direito a voto, observado o quórum estatuíário de instalaçãa.

PÂ§,ÁGRAFO tfNICOl Em caso de dissalução da entidade, rl Ísspectivo patrimônio
liquido será destinado a outra pessoa jurídica de igual natureza, preÍbrencialmente

organização da socisdade civil ou organização social devidamente qualificada, com
finalidade compatív*l, especialrnente nas areas de educação ou saúde, que atenda aos

requisitos da Lei n* 13.0tr 912ü14 e demais nonnas aplicáveis, respeitadas as cláusulas de

reversibilidade de bens públicos, quando houver.

Àrt" 63. Ü presente Hstatuto poderá ser refonnado a qualquer tempo, por deliberação da

Asseinbleia Geral, especialmente coÊr,ocada para esse flm, observado o quórum

estatutârio aplicáve}, entrando em vigor a pailir da data de seu registro no Cartória de

Registro Civil das Pessoas Juridicas cornpetente.

Arf. 64. CIs casos omissos neste Hstatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral,
abservada a legislaçãa vigente e os princípios institucionais do tr&D * INSTITUT{}
PANÀh{nRICÀNü DE DESENYOLVTMANTO, §BUCAÇÃO X §AÚBE.

Art" 65, Fica eieito o foro da Corrarça de Anápolis, Estarlo de Goiás, para dirimir todas as

questões oriundas deste Estatuto Social, excluinda-se qualquer outro, por mais
privilegiadc que seja.

Art. ú6. O presente Estatuto Social foi aprcvado ein Assembleia Geral de Constituição
realizada ern 12/05/2ü23, reformado pcr ato de aprovação unânirne daAssembleia Geral
Extraordinária de 241 L T 12A25.

Anápolis/G0, aos 24 de novembro ds2{}25

RCIN g'ILHO FABIANÁ NÂ §IL\TA
DIRETOR PRESIDENTE DiRETÜRA FINANCEIRA

OAB/GO 48.6ü8
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